
 

 

CERTIDÃO DE CONSTATAÇÃO, 

REGISTRO FOTOGRÁFICO E REAVALIAÇÃO 

 

Processo Nº. 5051640-56.2020.4.04.7000 – EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 

Executado: C. M. GOTTARDI - MADEIRAS CNPJ: 03.365.535/0001-54 

Executado: CLAUDIO MANOEL GOTTARDI CPF: 440.078.419-34 

Valor da dívida: R$ 17.022,66 (dezessete mil, vinte e dois reais e sessenta e seis centavos), em 03 

de junho de 2025. 

 

1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

 

Por determinação judicial proferida pelo Meritíssimo Doutor Juiz Federal, na Titularidade Plena da 

19ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR, a Leiloeira Oficial Sra. JOYCE RIBEIRO, 

regularmente inscrita na JUCEPAR nº. 21/334-L, JUCESC AARC519 e JUCISRS 222/08, vêm pelo 

presente documento certificar que realizou a tentativa de constatação, registro fotográfico e reavaliação 

dos bens, conforme informações a seguir: 

 

2. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 

 

Descrição do(s) bem(ns): Uma área de terreno, situada atualmente no quadro urbano desta 

cidade de Palmas/PR, no Bairro do Lagoão, medindo 10.368 metros quadrados, com as seguintes 

divisas e confrontações: Partindo de um marco colocado junto à uma cerca de arame, divisa com 

terrenos de Antônio José Vivan, na divisa com terrenos de Eduardo Scopel, segue nos rumos de 

23º00 SE e 71º10 SE, nas distâncias de 21,40 e 58,90 metros, respectivamente, dividindo com 

terrenos de Antônio José Vivan, pela cerca de arame, até um marco na divisa com terrenos de 

Lindauro Ferreira dos Santos; daí, segue no rumo de 03º 14SO, dividindo com terrenos de 

Lindauro Ferreira dos Santos, pela cerca de arame: aos 77,90 metros, marco na divisa com terrenos 

de Pedro Bannach, daí segue nos rumos de 71º 00 SO, 16º 03 NO e 21º 37 NE, nas distâncias de 

115,20 – 18,00 e 7,40 metros, respectivamente, dividindo com terrenos de Pedro Bannach, pela 

cerca de arame, até um marco na divisa com terrenos de Eduardo Scopel; daí, segue no rumo de 

21º 37 NE, dividindo com terrenos de Eduardo Scopel, por linha seca: aos 139,60 metros, chega 

no ponto de partida. Imóvel matriculado sob o nº 4.916, no Registro de Imóveis da Comarca de 

Palmas/PR. 

Endereço do(s) bem(ns): Conforme descrição acima. 

Depositário: WERNO KLOKNER JÚNIOR. 

 

3. CONSTATAÇÃO 

 

Em constatação in loco na data de 23/01/2026, foi verificado que o bem penhorado apresenta o 

seguinte estado de conservação: 

 

(     ) Ótimo estado de conservação; 

(     ) Bom estado de conservação; 

( X ) Regular estado de conservação; 



 

 

(     ) Péssimo estado de conservação. 

(     ) Não foi possível constatar o bem/outros 

 

Trata-se de diligência realizada em imóvel classificado como chácara urbana, localizado em via não 

pavimentada, porém em região muito próxima ao perímetro urbano do município de Palmas/PR. 

Apesar da proximidade com a área urbana, verifica-se que no local ainda são desenvolvidas 

atividades de caráter rural e de lazer. 

Durante a diligência, não foram encontrados moradores. Contudo, por se tratar de imóvel cercado 

por arame, foi possível realizar a observação externa e aferir suas principais características. 

 

4. REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

Abaixo algumas fotos do bem constatado para melhor entendimento: 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. REAVALIAÇÃO 

 

5.1 Imagem Aéreas 



 

 

5.2 Localização do Imóvel 

 

O imóvel está localizado na junção da sequência da Estrada Pitanga (Estrada Antônio Batista Ferreira) 

 

A localização pode ser conferida através do link abaixo: https://maps.app.goo.gl/SQ9Hcw8CeML3K48S8. 

 

5.3 Pesquisa de Mercado 

Visando atribuir um valor de mercado condizente com a realidade imobiliária local, realizou-se o 

levantamento de amostras de terrenos com características similares aos imóveis objeto desta 

constatação. Abaixo, pesquisas de mercado contendo os dados coletados para a fundamentação da 

reavaliação: 

 

5.3.1 Chácara à venda na em Palmas/PR, com área de 72.600,00m² (3 alqueires), por R$ 3.000.000,00, 

ou seja, R$ 41,32/m². 

 

 

 

 

 

 



 

 

5.3.2 Chácara à venda na em Palmas/PR, com área de 3.300,00m², bairro Lagoão, por R$ 450.000,00, 

ou seja, R$ 136,36/m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

5.3.3 Chácara à venda na em Palmas/PR, com área de 109.000,00m², bairro Lagoão, por 

R$ 6.540.000,00, ou seja, R$ 60,00/m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

5.3.4 Chácara à venda em Palmas/PR, com área de 12.100,00m², por R$ 600.000,00, ou seja, 

R$ 49,59/m². 

 



 

 

5.3.5 Chácara à venda na em Palmas/PR, com área de 72.600,00m², por R$ 1.250.000,00, ou seja, 

R$ 17,22/m². 

 

 

 

 

 

 



 

 

5.4 Média Aritmética 

Abaixo, o quadro aritmético das amostras selecionadas: 

 

DETERMINAÇÃO DA MÉDIA ARITMÉTICA (MA) 

MA = SOMA DO R$ DO M² DAS 5 AMOSTRAS DIVIDIDO POR 5 

MA = R$ 60,90/m². 

 

5.5 Média Final 

Para chegar a Média Final, utilizamos a Média Aritmética citada anteriormente, considerando um 

intervalo de 20%, para mais e para menos, eliminando as amostras fora deste intervalo. Abaixo quadro 

com a média final. 

 

5.6 Adequação de mercado 

Como é sabido por especialistas e pessoas envolvidas na compra e venda de imóveis, os valores obtidos 

nos anúncios não representam o seu real valor, isso porque muitas vezes os imóveis possuem seus 

valores ampliados para que o vendedor possa ter uma margem razoável de negociação. Muitos ainda, 

anunciam imóveis já com valores superiores para que possa aceitar permuta por outros imóveis, 

veículos entre outros. 

Desse modo, por conta do “fator oferta”, para se chegar ao correto valor de mercado, é necessário 

efetuar depreciação do valor inicialmente encontrado na pesquisa de mercado. 

Levando em consideração os fatos destacados acima, será considerado 10% (dez por cento) de 

depreciação por conta do “fator oferta”. Portanto, o valor final agregado do m² do imóvel avaliando 

resulta em R$ 49,31. 

 



 

 

 

VALOR DA ÁREA = ÁREA DO IMÓVEL X VALOR MÉDIO DO M² 

VALOR DA ÁREA = 10.368 m² X R$ 49,31 

VALOR DA ÁREA = R$ 511.246,08 

VALOR MÉDIO ESTIMADO 
R$ 511.000,00 

(quinhentos e onze mil reais) 

Limite inferior: R$ 459.900,00 | Limite superior R$ 562.100,00 

 

6. ENCERRAMENTO 

Sendo essas as informações obtidas na constatação dos bens penhorados, esta Leiloeira Oficial 

apresenta para análise e apreciação deste D. Juízo. 

 

 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e admiração. 

 

Respeitosamente, 

 

Curitiba/PR, 06 abril de 2026. 

 

 

 

 

JOYCE RIBEIRO 

Leiloeira Oficial 


